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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAREMA, Estado de SANTA CATARINA, com sede 

administrativa na Rua José Gaspari, 69, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

MAURI DAL’ BELLO, através da Comissão Permanente de Licitações, nomeada através do decreto 

municipal nº 005/2023, datada de 03 de janeiro de 2023, em conformidade com a Lei 14.133 de 01 de 

abril de 2021 e suas alterações, realizará PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2023, do tipo Menor Preço Global, nas condições fixadas neste edital 

e seus anexos. 

 

1. DO OBJETIVO/FINALIDADE 

1.1 O objeto desta Dispensa de Licitação é o Rateio Fixo Mensal do Projeto Central de Compras Públicos 

do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA, para o Exercício de 2023, conforme 

Resolução nº 0161/2022.  

1.2 O objetivo do consórcio público é estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações 

de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública.  

1.3 O consórcio público tem por finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades e 

operações especiais nas áreas de atuação governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança 

Pública, Relações Exteriores, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, 

Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e Tecnologia.  

 

2. DA EXECUÇÃO 

2.1 Para o cumprimento de seus objetivos e finalidades o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 

CATARINA – CINCATARINA, entre outros, poderá: 

I – Firmar convênios, contratos e acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais e econômicas de outras entidades e órgãos do governo (artigo 2º, § 1º, I da Lei 

Federal n. 11.107/05), sejam no âmbito Federal ou Estadual;  

II – Captar recursos públicos e privados, nacionais e estrangeiros; 

III – Instituir Fundos Interfederativos para recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos 

de entes da federação, do setor privado, de compensações financeiras e de doações de outras fontes, 

inclusive de instituições de outros países, visando o desenvolvimento de ações para cumprimento de 

seus objetivos e finalidades; 

IV – Desenvolver ações de inovação e modernização para atendimento das ações do consórcio 

público decorrentes dos seus objetivos e finalidades; 

V – Desenvolver ações integradas de Extensão, Pesquisa e Ensino, articulando projetos e ações 

(cursos, eventos, prestação de serviços, seminários), definindo diretrizes de acordo com a política 

pública, podendo instituir programas de Extensão, Pesquisa e Ensino, através de editais e 

disponibilização de bolsas; 
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VI – Desenvolver relações de cooperação institucional do consórcio público com entidades públicas 

e privadas, em especial FECAM, EGEM, ARIS, CIGA, associações de municípios e demais organizações da 

sociedade civil; 

VII – Atuar na ampliação de redes sociais, otimização, racionalização e transparência da gestão 

pública; 

VIII – Realizar transferências financeiras entre os entes da federação, especialmente da União para o 

Estado de Santa Catarina e aos Municípios Consorciados e, do Estado de Santa Catarina aos Municípios 

Consorciados, para desenvolvimento de objetivos e finalidades comuns destes; 

IX – Instituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação de serviços públicos prestados 

pelo consórcio público ou por seus entes consorciados à população. 

X – Estabelecer cooperação entre os entes da federação consorciados, para promover o 

desenvolvimento sustentável dos seus interesses comuns, integrando os entes da federação 

consorciados para planejamento e desenvolvimento local ou regional, possibilitando articulação para 

explorar de maneira eficaz as eficiências coletivas, mobilizando o potencial dos fatores produtivos 

existentes; 

XI – Fomentar nos entes da federação consorciados o atendimento dos Objetivos e Metas de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS);  

XII – Ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da federação consorciados, 

dispensada a licitação, nos termos do artigo 2º, § 1º, III da Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 

18 e parágrafo único, do Decreto Federal n. 6.017/07 e da Portaria STN nº 274/2016 ou outra que vier 

a substituir, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, para repasse de 

recursos financeiros, sejam por rateio ou aplicação direta; 

XIII – Realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos celebrados 

por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados, podendo entre outros: 

a) Realizar licitações compartilhadas em favor dos entes consorciados, acompanhar a execução, 

bem como proceder à aquisição, administração ou gestão compartilhada de bens e serviços de interesse 

dos entes consorciados, inclusive para a execução de ações ou programas Federais e Estaduais 

transferidos ou conveniados com os entes da federação; 

b) Realizar contratações conjuntas de bens e serviços a serem entregues ou prestados aos entes 

consorciados; 

c) Realizar chamadas públicas para credenciamento e pré-qualificação de produtos e serviços;  

d) Implementar sistema unificado de fornecedores e compras públicas; 

e) Adquirir produtos ou serviços em outros países ou de empresas sediadas em outros países, 

com representação no Brasil; 

f) Através de cooperação técnica com outros consórcios públicos, poderão ser aplicadas as 

disposições deste inciso e suas alíneas. 

XIV – Realizar licitações de concessões públicas e parcerias público-privadas e fiscalizar contratos de 

concessão de serviços públicos de competência dos entes consorciados, nos termos da legislação em 

vigor; 
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XV – Instituir banco de informações de fornecedores e registros cadastrais de licitantes e contratantes 

do consórcio público e dos entes consorciados, inclusive implementar e informar o cadastro de 

empresas e pessoas físicas inidôneas, suspensas ou impedidas de contratar e licitar com a Administração 

Pública, nos termos da legislação em vigor; 

XVI – Ser contratado nos termos do artigo 75, XI, da Lei Federal n. 14.133/21, quando prestar serviços 

públicos de forma associada nos termos autorizados no contrato de consórcio público ou em convênio 

de cooperação, através da celebração de Contrato de Programa; 

XVII – Implementar Câmaras de Compensações para intermediar as negociações de transferências, 

alienações e permutas de bens móveis, permanentes e de consumo, entre os entes consorciados;  

XVIII – Proporcionar assessoramento aos entes da federação consorciados na elaboração e execução 

de planos, programas e projetos relacionados com os setores administrativos, sociais, institucionais e 

de infraestrutura, especialmente: seleção, gestão, capacitação e treinamento de pessoal, educação, 

esportes, cultura, saúde, trabalho e ação social, habitação, saneamento, agricultura, meio ambiente, 

indústria, comércio, turismo, abastecimento, transporte, comunicação e segurança; 

XIX – Realizar ações de eficiência energética, controle e monitoramento do consumo de energia 

elétrica;  

XX – Executar serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e 

eficientização do sistema de iluminação pública nos entes consorciados; 

XXI – Gerir e controlar as contratações de serviços de telefonia, passagens áreas, locações de veículos, 

frotas de veículo, ponto eletrônico, entre outros; 

XXII – Executar estudos, projetos e serviços técnicos de engenharias, arquitetura e urbanismo, 

topografia e correlatos; 

XXIII – Desenvolver ações voltadas à Política de Desenvolvimento Territorial, Política de Mobilidade 

Urbana, Política de Saneamento Básico, Resíduos Sólidos, Proteção e Gestão do Meio Ambiente; 

XXIV – Elaborar o planejamento da gestão urbana e desenvolvimento territorial sustentável, inclusive 

regularização fundiária, política habitacional, mobilidade urbana, planejamento de cidades e 

desenvolvimento rural;  

XXV – Planejar, assessorar ou executar ações de proteção e gestão do meio ambiente, visando 

sustentabilidade ambiental e ecológica, preservação de florestas, da fauna e da flora, bem como a 

proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, monumentos, 

paisagens naturais e sítios arqueológicos, podendo responsabilizar-se pelos procedimentos de 

cadastro, controle, fiscalização e licenciamento ambiental de competência dos entes consorciados; 

XXVI – Proporcionar infraestrutura com a realização de serviços nas mais diversas áreas de atuação, 

inclusive mediante a execução de obras públicas, execução de horas máquinas e conservação, 

manutenção e recuperação da infraestrutura viária sob responsabilidade dos entes da federação 

consorciados; 

XXVII – Promover, incentivar e fomentar o desenvolvimento turístico dos entes consorciados, a fim 

de facilitar e viabilizar ações e serviços turísticos, de lazer e entretenimento com eficiência e qualidade; 
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XXVIII – Executar ações de assistência social e de segurança alimentar e nutricional, atendidos os 

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Assistência Social – SUAS e a Política 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XXIX – Planejar, gerir ou administrar serviços e recursos de regimes próprios de previdência dos 

agentes públicos dos entes consorciados, vedado que os recursos arrecadados em um ente da 

federação sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de outro ente; 

XXX – Realizar ações de desenvolvimento socio funcional e integração dos agentes públicos dos 

entes da federação consorciados; 

XXXI – Desenvolver ou prestar ações conjuntas de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como 

as de saúde do trabalhador; 

XXXII – Realizar ações de integração dos entes da federação consorciados para formar equipes em 

diversas modalidades e categorias para disputar competições esportivas, inclusive profissionais;  

XXXIII – Prestar suporte e executar ações de integração das administrações tributárias dos entes da 

federação, podendo representá-las perante as administrações tributárias da União e dos Estados, 

instituir conselhos de contribuintes regionalizados, realizar julgamento em instância administrativa de 

litígios fiscais suscitados diante da aplicação da legislação tributária, estabelecer programas de 

fiscalização tributária conjunta, e propor políticas regionalizadas de incentivos fiscais; 

XXXIV – Executar ações para atuar nos diversos meios de comunicação, como internet, rádio, 

televisão, jornais, revistas, etc., visando o cumprimento do princípio da publicidade e transparência da 

administração pública, para divulgação de programas e ações institucionais do consórcio público e dos 

entes consorciados. 

 

3. DO FUNDAMENTO DA DISPENSA 

3.1 A contratação para a realização de ações de interesse comum será formalizada entre o Município 

de Marema e o CINCATARINA, dispensada a licitação, nos termos do art. 75, inciso XI, da Lei Federal nº 

14.133/21 e alterações, que dispõe: “na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos do autorizado em contrato de consórcio ou em convênio de cooperação”, do artigo 2º, § 1º, III da 

Lei Federal n. 11.107/05; artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal nº 6.017/07, 

da Portaria STN nº 274/2016, bem como a legislação municipal de ratificação (Lei Municipal n. 1186 de 

24 de setembro de 2019,) do Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público (art. 3º, XII, art. 

6º, § 7º e art. 57) para fornecimento de bens ou prestação de serviços e repasses de recursos financeiros, 

sejam por rateio ou aplicação direta. 

 

3.2 Em razão do CINCATARINA ser uma entidade pública multifinalitária, constituído na forma de 

associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 

na forma da Lei Federal n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 6.017/07) e das demais 

disciplinas legais aplicáveis à matéria, serão expedidos Termos de Uso para utilização de programas, 

projetos, atividades e operações especiais nas áreas de atuação governamental de interesse do ente da 

federação consorciado.  
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4. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total estimado para contratação dos serviços, objeto desta dispensa de licitação, é de R$ 

47.940,00 (quarenta e sete mil novecentos e quarenta reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais 

de R$ 3.995,00 (três mil e novecentos e noventa e cinco reais). 

 

4.2. Os valores para o exercício de 2023 foram aprovados em Assembleia Geral do Consórcio Público, 

publicada no órgão de publicação oficial (DOM) através da Resolução n. 0161/2022. 

 

4.3 A despesa do referido serviço se dará por meio das dotações orçamentária: 

 

Classificação Denominação/Valor  

03 Secretaria de Administração e Fazenda 

001 Secretaria de Administração e Fazenda 

03 Departamento de Administração 

3.1.71.70  Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$  27.300,00 

3.3.71.70  Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$  14.040,00 

4.4.71.70  Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$  6.600,00 

TOTAL R$ 37.200,00 

 

5. CONTRATAÇÃO: 

5.1 A formalização da contratação se dará através de Termos de Uso conforme interesse do ente da 

federação consorciado e serão anexados neste Processo Administrativo. 

 

 

Marema/SC,  03 de Janeiro de 2023 

 

 

 

 

Vanderlei Calderan                                                          Marlete T. Lunardi 

       Presidente                                                              Membro 

 

 

Bruna Michelli Guralski             Rosane D. Mesneroveicz Dal Magro 

           Membro                                    Membro 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Marema, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II, 

do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do 

objeto do Processo Administrativo nº 01/2023, de Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso 

VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada 

anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial. 

 

 

Marema/SC, 03 de janeiro de 2023 

 

 

 

Mauri Dall Bello 

Prefeito Municipal 
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